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Na esteira dos preceitos da legislacdo de regéncia, notadamente artigo 73 do
Decreto n° 3.000/1999 - Regulamento do Imposto de Renda, todas as despesas
dedutiveis lancadas pelo contribuinte em sua Declaracdo de Ajuste Anual
devem ser comprovadas com documentacdo habil e id6nea, sob pena da
respectiva glosa e lancamento de imposto suplementar. In casu, o contribuinte
trouxe a colagcdo conjunto probatdrio substancioso, composto pelo acordo de
extincdo de unido estavel, acdo de dissolucdo de unido, homologacéo judicial,
bem como os extratos bancarios, documentos que somente poderiam ser
rechacados a partir de uma contraprova mais robusta ou diante de circunstancia
comprovadamente suspeita, 0 que ndo se vislumbra na hipo6tese dos autos,
impondo seja restabelecida a deducdo objeto da notificacdo, afastando-se,
assim, a glosa procedida.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao Recurso Voluntario, nos termos do voto do relator.

(documento assinado digitalmente)

Rafael Zedral - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Rycardo Henrique Magalhées de Oliveira - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rafael Zedral, José Roberto

Adelino da Silva, Roney Sandro Freire Corréa e Rycardo Henrique Magalh@es de Oliveira.
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 IRPF. DEDUÇÕES PENSÃO ALIMENTÍCIA. COMPROVAÇÃO. CONJUNTO PROBATÓRIO SUBSTANCIOSO. LANÇAMENTO. IMPROCEDÊNCIA.
 Na esteira dos preceitos da legislação de regência, notadamente artigo 73 do Decreto nº 3.000/1999 - Regulamento do Imposto de Renda, todas as despesas dedutíveis lançadas pelo contribuinte em sua Declaração de Ajuste Anual devem ser comprovadas com documentação hábil e idônea, sob pena da respectiva glosa e lançamento de imposto suplementar. In casu, o contribuinte trouxe à colação conjunto probatório substancioso, composto pelo acordo de extinção de união estável, ação de dissolução de união, homologação judicial, bem como os extratos bancários, documentos que somente poderiam ser rechaçados a partir de uma contraprova mais robusta ou diante de circunstância comprovadamente suspeita, o que não se vislumbra na hipótese dos autos, impondo seja restabelecida a dedução objeto da notificação, afastando-se, assim, a glosa procedida.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário, nos termos do voto do relator.
 (documento assinado digitalmente)
 Rafael Zedral - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rafael Zedral, José Roberto Adelino da Silva, Roney Sandro Freire Corrêa e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
  LUIZ GONZAGA SILVA PINTO, contribuinte, pessoa física, já devidamente qualificado nos autos do processo administrativo em epígrafe, teve contra si lavrada Notificação de Lançamento, em 20/08/2014 (e-fl. 32), exigindo-lhe crédito tributário concernente ao Imposto de Renda Pessoa Física � IRPF Suplementar, decorrente de glosa de deduções indevidas de despesa com pensão alimentícia judicial, em relação ao ano-calendário 2011, conforme peça inaugural do feito, às e-fls. 15/19, e demais documentos que instruem o processo.
Após regular processamento, o contribuinte interpôs impugnação, de e-fl. 02, a qual fora julgada procedente em parte pela 3ª Turma da DRJ05 em Salvador/BA, o fazendo sob a égide dos fundamentos inseridos no Acórdão nº 105-000.449, de 13 de agosto de 2020, de e-fls. 52/55, sem ementa nos termos da Portaria RFB nº 2.724, de 27 de Setembro de 2017.
Em suma, entendeu o julgador recorrido, em relação a parte mantida, que o contribuinte não logrou comprovar a efetividade do pagamento com pensão alimentícia.
Irresignado, o contribuinte interpôs Recurso Voluntário, de e-fls. 63/67, procurando demonstrar a insubsistência do Acórdão recorrido, desenvolvendo em síntese as seguintes razões:
Após breve relato das fases ocorridas no decorrer do processo administrativo fiscal, insurge-se contra a decisão recorrida, a qual manteve a procedência da exigência fiscal, trazendo à colação documentos/alegações que entende passíveis de comprovar as deduções glosadas.
Em defesa de sua pretensão, assevera que todos os pagamentos referente a pensão foram comprovados, motivo pelo qual anexa os extratos bancários próprio e da beneficiária.
Por fim, requer o conhecimento e provimento do Recurso Voluntário, impondo a reforma do decisum ora atacado, nos termos encimados, rechaçando totalmente a exigência fiscal.
É o relatório.

 Conselheiro Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, Relator.
Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conheço do recurso e passo ao exame das alegações recursais.
Consoante se positiva da peça recursal, como já robustamente demonstrado nos autos, o contribuinte deduziu de seu imposto de renda as despesas com pensão alimentícia judicial dos seus filhos e varoa suportadas no decorrer do ano-calendário sob análise. Uma vez intimado a comprovar a efetividade e pagamento de tais deduções, o autuado apresentou documentação que, no entendimento da fiscalização, não observa os requisitos legais para tanto, ensejando as respectiva glosa e a lavratura da presente notificação de lançamento, senão vejamos:
 [...]
DESCRIÇÃO DOS FATOS E ENQUADRAMENTO LEGAL
Dedução Indevida de Pensão Alimentícia Judicial e/ou por Escritura Pública
Glosa do valor de R$ 58.860,00, indevidamente deduzido a título de Pensão Alimentícia Judicial e/ou por Escritura Pública, por falta de comprovação, ou por falta de previsão legal para sua dedução.
Não dedutíveis da base de calculo mensal e na declaração de ajuste apenas as importâncias pagas a titulo de pensão alimentícia, inclusive a prestação de alimentos provisionais, conforme normas do Direito da Família, desde que em decorrência de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente ou por escritura publica 
[...]
Devidamente cientificado da Notificação de Lançamento, o contribuinte interpôs impugnação, a qual fora julgada parcialmente procedente pela autoridade julgadora de primeira instância, mantendo parte do crédito tributário, nos seguintes termos:
[...]
Na hipótese em concreto, o impugnante apresenta acordo de extinção de união estável celebrado com Claudia Portugal Petersen em outubro/2011 (fls.12/14), cujos termos encontram-se ratificados em ação de dissolução de união estável ajuizada em julho/2015 (fls.36/47). A homologação judicial do acordo se deu em abril/2016, declarando retroação dos efeitos jurídicos e legais da obrigação alimentar a setembro/2007 (fls.48). Assim, restam abrangidos os pagamentos efetuados em 2011 a título de pensão alimentícia. E embora a planilha que o impugnante elabore faça menção a pagamentos ao longo de todo o ano-calendário (fls.6), os extratos bancários que traz aos autos comprovam apenas o total de R$18.856,00, aí inclusa a transferência efetuada em 19/12/2011, no valor de R$1.866,00, juntada às fls.10 do processo nº 10580.726932/2014-60, do mesmo interessado. Cabível então restabelecer-se a dedução no ajuste anual do valor comprovado (R$18.856,00).
 [...]
Ainda inconformado com a exigência fiscal, corroborada em parte pela autoridade recorrida, o contribuinte interpôs recurso voluntário pretendendo a reforma do Acórdão recorrido, trazendo à colação documentos/alegações que entende passíveis de restabelecer as despesas glosadas.
Em defesa de sua pretensão, assevera que todos os pagamentos referente a pensão foram comprovados, motivo pelo qual anexa os extratos bancários próprio e da beneficiária.
Conforme se depreende dos autos, conclui-se que a pretensão do contribuinte merece acolhimento, por espelhar a melhor interpretação a respeito do tema. Do exame dos elementos que instruem o processo, constata-se que o Acórdão recorrido, em nosso entendimento, apresenta-se em descompasso com a legislação de regência, como passaremos a demonstrar.
Antes mesmo de se adentrar ao mérito da questão, cumpre trazer à baila os dispositivos legais que regulamentam a matéria, vigentes à época dos fatos geradores, que assim prescrevem:
 �Lei nº 9.250/1995
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:
[...]
II - das deduções relativas:
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei no5.869, de 11 de janeiro de 1973- Código de Processo Civil; (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeitos)
[...]
§ 3o As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973- Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo.(Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008)(Produção de efeitos);�
�Decreto nº 3.000/1999 � Regulamento do Imposto de Renda
Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, §3º).
§ 1º Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, §4º).
§ 2º As deduções glosadas por falta de comprovação ou justificação não poderão ser restabelecidas depois que o ato se tornar irrecorrível na esfera administrativa (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, §5º).
[...]
Art. 78. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto, poderá ser deduzida a importância paga a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, inclusive a prestação de alimentos provisionais (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, inciso II).
§ 1º A partir do mês em que se iniciar esse pagamento é vedada a dedução, relativa ao mesmo beneficiário, do valor correspondente a dependente.
§ 2º O valor da pensão alimentícia não utilizado, como dedução, no próprio mês de seu pagamento, poderá ser deduzido nos meses subseqüentes.
§ 3º Caberá ao prestador da pensão fornecer o comprovante do pagamento à fonte pagadora, quando esta não for responsável pelo respectivo desconto.
§ 4º Não são dedutíveis da base de cálculo mensal as importâncias pagas a título de despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, §3º).
§ 5º As despesas referidas no parágrafo anterior poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração anual, a título de despesa médica (art. 80)ou despesa com educação (art. 81)(Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, §3º).
 [...]�
Na hipótese vertente, sinteticamente, remanesce em discussão nesta instância recursal a despesa com pensão alimentícia do contribuinte para seus filhos, decorrente de separação judicial, em que o julgador recorrido entendeu não ter havido a comprovação, nos termos acima transcritos.
Conforme depreende-se da legislação encimada, para deduzir o valor da pensão da base de cálculo mensal do imposto, o contribuinte deveria cumprir dois requisitos cumulativos: (1) pagar alimentos em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de escritura pública, em conformidade com as normas do Direito de Família; (2) comprovar o efetivo pagamento.
Quanto ao primeiro requisito, a própria autoridade julgadora de primeira instância entendeu por superado, uma vez que consta dos autos o Acordo de Extinção de União Estável, de e-fls. 12/14, cujos termos encontram-se ratificados em Ação de Dissolução de União Estável, de e-fls. 36/47. A homologação judicial do acordo se deu em abril/2016, declarando retroação dos efeitos jurídicos e legais da obrigação alimentar a setembro/2007 (fls.48), senão vejamos:

Em relação ao efetivo pagamento, o recorrente junta aos autos os extratos de suas contas bancárias (e-fls. 81/104), além de indicar as operações efetivas dos pagamentos relativos a pensão, senão vejamos alguns exemplos:


Não sendo o bastante, o contribuinte junta também os extratos da conta bancária da ex-cônjuge (e-fls. 71/80), ou seja, beneficiaria dos valores, comprovando a efetividade da transação. Em outras palavras, demonstra que o dinheiro saiu de sua conta e adentrou na conta da varoa em correspondência de datas e valores.
Por derradeiro, traz uma declaração da Sra. Claudia Portugal Petersen, afirmando ter recebido as referidas quantias, in verbis:

Neste diapasão, a meu ver, o conjunto probatório contido nos autos do presente processo é mais do que suficiente para demonstrar cabalmente que o contribuinte cumpriu com sua obrigação de alimentante.
Como se observa, o que a legislação de regência exige é que essas despesas deduzidas do imposto de renda sejam devidamente comprovadas, mediante documentação hábil e idônea, não cabendo ao aplicador da lei estabelecer limitações que não decorram do próprio ordenamento jurídico e nem muito menos o interessado se esquivar de comprovar sua pretensão, sobretudo com a possibilidade de apresentação de uma infinidade de documentos com essa finalidade.
Partindo dessas premissas, uma vez comprovada pelo contribuinte a despesa com a pensão alimentícia objeto da notificação, no valor de R$ 39.914,00, correspondente a diferença entre a totalidade das deduções comprovadas (R$ 58.770,00), subtraído o valor já considerado pela autoridade de primeira instância (R$ 18.856,00), é de se restabelecer a ordem legal no sentido de afastar a integralidade da respectiva glosa procedida pelo fiscal autuante.
Por todo o exposto, estando o Acórdão guerreado em dissonância com os dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO E DAR-LHE PROVIMENTO, restabelecendo a dedução concernente a despesa com pensão alimentícia, pelas razões de fato e de direito acima esposadas.
 (documento assinado digitalmente)
Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira
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Relatorio

LUIZ GONZAGA SILVA PINTO, contribuinte, pessoa fisica, j& devidamente
qualificado nos autos do processo administrativo em epigrafe, teve contra si lavrada Notificacdo
de Lancamento, em 20/08/2014 (e-fl. 32), exigindo-lhe crédito tributario concernente ao Imposto
de Renda Pessoa Fisica — IRPF Suplementar, decorrente de glosa de deducdes indevidas de
despesa com pensdo alimenticia judicial, em relacdo ao ano-calendério 2011, conforme peca
inaugural do feito, as e-fls. 15/19, e demais documentos que instruem o processo.

Ap0s regular processamento, o contribuinte interpds impugnacdo, de e-fl. 02, a
qual fora julgada procedente em parte pela 32 Turma da DRJO5 em Salvador/BA, o fazendo sob a
égide dos fundamentos inseridos no Acérddo n® 105-000.449, de 13 de agosto de 2020, de e-fls.
52/55, sem ementa nos termos da Portaria RFB n° 2.724, de 27 de Setembro de 2017.

Em suma, entendeu o julgador recorrido, em relacdo a parte mantida, que o
contribuinte ndo logrou comprovar a efetividade do pagamento com penséo alimenticia.

Irresignado, o contribuinte interpds Recurso Voluntério, de e-fls. 63/67,
procurando demonstrar a insubsisténcia do Acérddo recorrido, desenvolvendo em sintese as
seguintes razoes:

Apbs breve relato das fases ocorridas no decorrer do processo administrativo
fiscal, insurge-se contra a deciséo recorrida, a qual manteve a procedéncia da exigéncia fiscal,
trazendo a colacdo documentos/alegacdes que entende passiveis de comprovar as deducdes
glosadas.

Em defesa de sua pretensdo, assevera que todos 0s pagamentos referente a
pensdo foram comprovados, motivo pelo qual anexa os extratos bancarios proprio e da
beneficiaria.

Por fim, requer o conhecimento e provimento do Recurso Voluntario, impondo a
reforma do decisum ora atacado, nos termos encimados, rechacando totalmente a exigéncia
fiscal.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Rycardo Henrique Magalhées de Oliveira, Relator.

Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conhego do recurso
e passo ao exame das alegacdes recursais.

Consoante se positiva da peca recursal, como j& robustamente demonstrado nos
autos, o contribuinte deduziu de seu imposto de renda as despesas com pensdo alimenticia
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judicial dos seus filhos e varoa suportadas no decorrer do ano-calendario sob analise. Uma vez
intimado a comprovar a efetividade e pagamento de tais deducgdes, o autuado apresentou
documentacao que, no entendimento da fiscalizacdo, ndo observa os requisitos legais para tanto,
ensejando as respectiva glosa e a lavratura da presente notificacdo de langamento, sendo
vejamos:

[..]
DESCRICAO DOS FATOS E ENQUADRAMENTO LEGAL
Deducao Indevida de Pensdo Alimenticia Judicial e/ou por Escritura Pablica

Glosa do valor de R$ 58.860,00, indevidamente deduzido a titulo de Pensdo Alimenticia
Judicial e/ou por Escritura Publica, por falta de comprovacéo, ou por falta de previsdo
legal para sua dedugdo.

N&o dedutiveis da base de calculo mensal e na declaragdo de ajuste apenas as
importancias pagas a titulo de pensdo alimenticia, inclusive a prestacdo de alimentos
provisionais, conforme normas do Direito da Familia, desde que em decorréncia de
decisdo judicial ou acordo homologado judicialmente ou por escritura publica

]

Devidamente cientificado da Notificagdo de Lancamento, o contribuinte interpds
impugnacéo, a qual fora julgada parcialmente procedente pela autoridade julgadora de primeira
instancia, mantendo parte do crédito tributario, nos seguintes termos:

]

Na hipotese em concreto, 0 impugnante apresenta acordo de extingdo de unido estavel
celebrado com Claudia Portugal Petersen em outubro/2011 (fls.12/14), cujos termos
encontram-se ratificados em acéo de dissolugéo de unido estavel ajuizada em julho/2015
(fls.36/47). A homologagdo judicial do acordo se deu em abril/2016, declarando
retroacdo dos efeitos juridicos e legais da obrigacdo alimentar a setembro/2007 (fls.48).
Assim, restam abrangidos os pagamentos efetuados em 2011 a titulo de pensdo
alimenticia. E embora a planilha que o impugnante elabore faca mencéo a pagamentos
ao longo de todo o ano-calendario (fls.6), os extratos bancarios que traz aos autos
comprovam apenas o total de R$18.856,00, ai inclusa a transferéncia efetuada em
19/12/2011, no valor de R$1.866,00, juntada as fls.10 do processo n°
10580.726932/2014-60, do mesmo interessado. Cabivel entdo restabelecer-se a dedugdo
no ajuste anual do valor comprovado (R$18.856,00).

[..]

Ainda inconformado com a exigéncia fiscal, corroborada em parte pela autoridade
recorrida, o contribuinte interpés recurso voluntario pretendendo a reforma do Acoérdéao
recorrido, trazendo a colagdo documentos/alegacdes que entende passiveis de restabelecer as
despesas glosadas.

Em defesa de sua pretensdo, assevera que todos os pagamentos referente a
pensdo foram comprovados, motivo pelo qual anexa os extratos bancarios préprio e da
beneficiaria.

Conforme se depreende dos autos, conclui-se que a pretensdo do contribuinte
merece acolhimento, por espelhar a melhor interpretacdo a respeito do tema. Do exame dos
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elementos que instruem o processo, constata-se que o AcoOrdao recorrido, em nosso
entendimento, apresenta-se em descompasso com a legislacdo de regéncia, como passaremos a
demonstrar.

Antes mesmo de se adentrar a0 mérito da questdo, cumpre trazer a baila os
dispositivos legais que regulamentam a matéria, vigentes a época dos fatos geradores, que assim
prescrevem:

“Lei n® 9.250/1995

Art. 8° A base de calculo do imposto devido no ano-calendario sera a diferenca entre as
somas:

[.-]
Il - das deducdes relativas:

f) &s importancias pagas a titulo de penséo alimenticia em face das normas do Direito de
Familia, quando em cumprimento de decisdo judicial, inclusive a prestacdo de alimentos
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pablica a que se
refere o art. 1.124-A da Lei n°5.869, de 11 de janeiro de 1973- Caodigo de Processo
Civil; (Redagdo dada pela Lei n® 11.727, de 2008) (Producéo de efeitos)

[-]

§ 3% As despesas médicas e de educacdo dos alimentandos, quando realizadas pelo
alimentante em virtude de cumprimento de decisdo judicial, de acordo homologado
judicialmente ou de escritura publica a que se refere o art. 1.124-A da Lei n°® 5.869, de
11 de janeiro de 1973- Cddigo de Processo Civil, poderdo ser deduzidas pelo
alimentante na determinacdo da base de célculo do imposto de renda na declaragéo,
observado, no caso de despesas de educacdo, o limite previsto na alinea b do inciso Il do
caput deste artigo.(Redagdo dada pela Lei n® 11.727, de 2008)(Producéo de efeitos);”

“Decreto n° 3.000/1999 — Regulamento do Imposto de Renda

Art. 73. Todas as deducdes estdo sujeitas a comprovacdo ou justificacdo, a juizo da
autoridade lancadora (Decreto-Lei n2 5.844, de 1943, art. 11, §39).

§ 12 Se forem pleiteadas deducGes exageradas em relacdo aos rendimentos declarados,
ou se tais deducbes ndo forem cabiveis, poderdo ser glosadas sem a audiéncia do
contribuinte (Decreto-Lei n2 5.844, de 1943, art. 11, 849).

§ 22 As deducbes glosadas por falta de comprovacéo ou justificacdo ndo poderdo ser
restabelecidas depois que o ato se tornar irrecorrivel na esfera administrativa (Decreto-
Lei n25.844, de 1943, art. 11, 859).

L]

Art. 78. Na determinagdo da base de calculo sujeita a incidéncia mensal do imposto,
poderd ser deduzida a importancia paga a titulo de pensdo alimenticia em face das
normas do Direito de Familia, quando em cumprimento de decisdo judicial ou acordo
homologado judicialmente, inclusive a prestagdo de alimentos provisionais (Lei n°
9.250, de 1995, art. 4°, inciso II).

§ 1° A partir do més em que se iniciar esse pagamento é vedada a dedugdo, relativa ao
mesmo beneficiario, do valor correspondente a dependente.

§ 2° O valor da pensdo alimenticia ndo utilizado, como dedugdo, no proprio més de seu
pagamento, podera ser deduzido nos meses subseqientes.
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§ 3° Caberad ao prestador da pensdo fornecer o comprovante do pagamento a fonte
pagadora, quando esta nédo for responsavel pelo respectivo desconto.

§ 4° N&o sdo dedutiveis da base de calculo mensal as importancias pagas a titulo de
despesas médicas e de educacdo dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante
em virtude de cumprimento de decisdo judicial ou acordo homologado judicialmente
(Lei n®9.250, de 1995, art. 8°, §3°).

8§ 5° As despesas referidas no paragrafo anterior poderao ser deduzidas pelo alimentante
na determinacdo da base de calculo do imposto de renda na declaragéo anual, a titulo de
despesa médica (art. 80)ou despesa com educacdo (art. 81)(Lei n® 9.250, de 1995, art.
8°, §39).

L]

Na hipdtese vertente, sinteticamente, remanesce em discussdo nesta instancia
recursal a despesa com pensdo alimenticia do contribuinte para seus filhos, decorrente de
separacdo judicial, em que o julgador recorrido entendeu ndo ter havido a comprovacgédo, nos
termos acima transcritos.

Conforme depreende-se da legislacdo encimada, para deduzir o valor da penséo da
base de calculo mensal do imposto, o contribuinte deveria cumprir dois requisitos cumulativos:
(1) pagar alimentos em cumprimento de deciséo judicial, de acordo homologado judicialmente
ou de escritura pablica, em conformidade com as normas do Direito de Familia; (2) comprovar o
efetivo pagamento.

Quanto ao primeiro requisito, a propria autoridade julgadora de primeira instancia
entendeu por superado, uma vez que consta dos autos o Acordo de Extingdo de Unido Estavel, de
e-fls. 12/14, cujos termos encontram-se ratificados em Acdo de Dissolucdo de Unido Estavel, de
e-fls. 36/47. A homologacéo judicial do acordo se deu em abril/2016, declarando retroagéo dos
efeitos juridicos e legais da obrigacdo alimentar a setembro/2007 (fls.48), sendo vejamos:

A seguir foi dito pela Juiza que os requerentes ratificaram os
termos da inicial. Dada a palavra ao Ministério Publico, opinou pela
homologagao conforme manifestacao de fls. 179/180 que analisou a prova
apresentada. Pela Juiza foi dito que HOMOLOGAVA o presente acordo para
que surta seus juridicos e legais efeitos, declarando a retroatividade da
obrigagcao alimentar a 19709.2007, e, em consequéncia, JULGAVA EXTINTO
o feito. Custas na for da lei. Oportunamepnte, dé-se baixa e arquive-se.
Presentes intimados. Na 4 mais. Of. Escp;’z/}

Em relacdo ao efetivo pagamento, o recorrente junta aos autos os extratos de suas
contas bancérias (e-fls. 81/104), além de indicar as operacdes efetivas dos pagamentos relativos a
pensao, sendo vejamos alguns exemplos:

[osm7z011 | oo674n fraxELETR | 1.635,00 of |

it-i.'lt-:l'i‘ﬂil 009355 |Tnx ELETR | 1,635,000 |
I=

ranmaas | annean lren o I P Prep—

N&o sendo o bastante, o contribuinte junta também os extratos da conta bancaria
da ex-cénjuge (e-fls. 71/80), ou seja, beneficiaria dos valores, comprovando a efetividade da
transacdo. Em outras palavras, demonstra que o dinheiro saiu de sua conta e adentrou na conta da
varoa em correspondéncia de datas e valores.
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Por derradeiro, traz uma declaracdo da Sra. Claudia Portugal Petersen, afirmando
ter recebido as referidas quantias, in verbis:

EU, CLAUDA PORTUGAL PETERSEN, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob g ne
661.218.500-78, residente e domiciliada em Porto Alegre/RS, venho por meio desta
declarar o recebimento no ano-calendario 2011, sempre cepositado na minha conts da
CAIXA ECONDMICA FEDERAL, agéncia 0428 e ¢/c 200.705-9, a titulo de pensdo alimenticia
em face das normas do Direito de Familia, em cumprimento de decisdo judcial
homologadz em 18/04/2016, com =feitos retroativos a 19/09/2007, do estado do Rio
Grande do Sul, comarca de Porto Alegre, na 42 vara de familia. Tal crédito anual no
valor de R$19.590,00 (dezenove mil, quinhentos e noventa reais) por cada filho, totalizands RS
58.770,00 (cnquenta e oite mil, setezentos e setenta reais) em 2011 advém do meu ex-
conjuge, o S5r LUIZ GONZAGA SILVA PINTO, brasiieiro, divorciado, inscrite no CPF

221.686.212-87, residente e domiciliado em Lauro de Freitas/BA,

Neste diapasdo, a meu ver, o conjunto probatdrio contido nos autos do presente
processo € mais do que suficiente para demonstrar cabalmente que o contribuinte cumpriu com
sua obrigacdo de alimentante.

Como se observa, o que a legislacdo de regéncia exige é que essas despesas
deduzidas do imposto de renda sejam devidamente comprovadas, mediante documentacao habil
e idonea, ndo cabendo ao aplicador da lei estabelecer limitagdes que ndo decorram do proprio
ordenamento juridico e nem muito menos o interessado se esquivar de comprovar sua pretensao,
sobretudo com a possibilidade de apresentacdo de uma infinidade de documentos com essa
finalidade.

Partindo dessas premissas, uma vez comprovada pelo contribuinte a despesa com
a pensdo alimenticia objeto da notificacdo, no valor de R$ 39.914,00, correspondente a diferenca
entre a totalidade das dedugBes comprovadas (R$ 58.770,00), subtraido o valor ja considerado
pela autoridade de primeira instancia (R$ 18.856,00), é de se restabelecer a ordem legal no
sentido de afastar a integralidade da respectiva glosa procedida pelo fiscal autuante.

Por todo o exposto, estando o Acérddo guerreado em dissonancia com 0s
dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO
RECURSO VOLUNTARIO E DAR-LHE PROVIMENTO, restabelecendo a deducéo
concernente a despesa com pensdo alimenticia, pelas razGes de fato e de direito acima esposadas.

(documento assinado digitalmente)

Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira
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